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EPR — Entidade pública reclassificada 

GeRFiP — Programa de Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado 

LOPTC — Lei de Organização de Processo do Tribunal de Contas 

p. — página 

PD — participação direta 
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SEC 2010 — Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais 2010  

 

                                                      

 Resultados antes de juros, impostos, depreciações e amortizações. 
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Sumário 

A Conta continua a não apresentar informação completa e sistematizada relativa aos em-
préstimos concedidos e a outras operações ativas realizadas pelas entidades que compõem 
o sector público administrativo regional, o que levou a que não tivesse sido demonstrado 
o cumprimento do limite legal para a realização de operações ativas. 

Apesar das melhorias observadas em 2017, continua a não ser prestada informação com-
pleta acerca da natureza, composição e afetação dos bens que integram o património não 
financeiro do sector público administrativo regional. 

Foi acolhida a recomendação formulada nos relatórios e pareceres sobre as contas da Re-
gião Autónoma dos Açores, relativas aos anos de 2005 a 2007 e de 2010 a 2012, e no Rela-
tório n.º 01/2016 – FS/SRATC, de 21-01-2016 (Auditoria às contas do grupo SATA – 2009-
2013), sobre a aplicação da parte da receita proporcionada pela reprivatização da EDA-Ele-
tricidade dos Açores, S.A., no aumento do capital social da Sata Air Açores, S.A., no mon-
tante de 21 580 735,00 euros, operação que será concretizada em seis anos. 

A posição e desempenho financeiros das entidades sob controlo da Região, e em particular 
das que constituem o sector público empresarial regional, deterioram-se de forma signifi-
cativa em 2017. Com efeito, só os encargos da dívida já representam mais do triplo 
(347,3%) dos recursos obtidos através das respetivas atividades operacionais (EBITDA), 
acentuando-se o grau de descapitalização e o seu nível de endividamento. 

Assim, a dívida das entidades sob controlo da Região Autónoma dos Açores (excluindo, 
para efeitos desta análise, as empresas SATA Express INC. CAN, e Azores Express INC. 
USA, ambas do grupo SATA, e as empresas do grupo EDA) manteve a trajetória ascendente 
evidenciada em anos anteriores, tendo aumentado 55,4 milhões de euros (+3,6%) em 2017, 
fixando-se em 1 573,5 milhões de euros no final deste ano. Parte significativa destas respon-
sabilidades, perfazendo 1 159 milhões de euros – mais 16,3 milhões de euros (+1,4%) do 
que em 2016 – diz respeito a dívida contraída por entidades públicas reclassificadas, inte-
grando, por conseguinte, a dívida pública regional. 

Por seu turno, a dívida das restantes entidades públicas fora do perímetro orçamental evi-
denciou idêntica tendência, tendo registado um acréscimo de 39 milhões de euros 
(+10,4%), ascendendo a 414,4 milhões de euros no final de 2017, dos quais 253,6 milhões 
de euros (61,2%) diziam respeito ao grupo SATA.  
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1. Introdução 

1 No programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 
2018  encontra-se prevista a realização de ações preparatórias do Relatório e Parecer sobre 
a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, cabendo à Unidade de Apoio Técnico II 
(UAT II) a realização da ação n.º 18-308PCR2 – Património. 

2 A ação enquadra-se no plano trienal 2017-2019 do Tribunal de Contas, no programa 1 – 
Controlo financeiro e efetivação de responsabilidades financeiras, subprograma 1.3 – Pare-
cer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo a da Segurança Social e Contas das Regiões 
Autónomas, no domínio de controlo 09 – Património, contribuindo para os seguintes Obje-
tivos Estratégicos (OE) e Linhas de Ação Estratégica (LAE) estabelecidos no Plano Trienal 
2017-2019: 

 OE 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilidade 
nas finanças públicas, LAE 01.01 – Apreciar a sustentabilidade das finanças públicas 
e controlar os défices orçamentais e o endividamento das administrações públicas 
(Central, Regional e Local) incluindo as entidades empresariais nelas enquadradas e 
LAE 01.02. – Adequar o controlo da execução orçamental das administrações central, 
regional e local à nova Lei de Enquadramento Orçamental, aos novos regimes jurí-
dico-financeiros e empresariais regionais e local, ao regime de assunção de compro-
missos e dos pagamentos em atraso e ao SNC-AP. 

 OE 2 – Aperfeiçoar a qualidade, a tempestividade e a eficácia do controlo do Tribunal, 
LAE 02.02 – Intensificar o controlo do acolhimento das recomendações do Tribunal 
e a responsabilização pelo seu incumprimento. 

3 Os objetivos subjacentes à realização da presente ação preparatória consistiram na apreci-
ação da legalidade e da correção financeira das operações, da posição e desempenho fi-
nanceiros das entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores, bem como da ati-
vidade financeira nos respetivos domínios, em cumprimento do estabelecido no artigo 41.º, 
aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal 
de Contas (LOPTC). 

4 O resultado desta ação, incluindo a apreciação das respostas apresentadas em contraditó-
rio, irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, o qual 
será baseado numa síntese das observações efetuadas nos relatos das respetivas ações 
preparatórias, sem prejuízo da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações 
preparatórias. 

5 O âmbito da ação abrangeu as entidades do Sector Público Regional e respetivas atividades 
desenvolvidas no decurso de 2017. 

                                                      

 Aprovado pela Resolução n.º 1/2018, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 06-02-2018, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, e no Jornal Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, pp. 1420 
e 1421. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/outros/pt-2017-2019-extracto.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/outros/pt-2017-2019-extracto.pdf
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2. Condicionantes e limitações 

6 A Conta continua a não apresentar informação completa e sistematizada no domínio do 
património. 

7 Neste âmbito, destaca-se a falta de informação relativa às entidades públicas reclassifica-
das e aos subsídios reembolsáveis. 

8 Sobre as entidades públicas reclassificadas são apresentados alguns dados económicos e 
financeiros referentes ao exercício de 2017 , mas a informação divulgada não inclui os ele-
mentos relativos às operações de crédito ativas realizadas no decurso do exercício econó-
mico , assim como em relação ao património não financeiro detido por estas entidades . 

9 Por outro lado, a informação divulgada no anexo I da Conta sobre os créditos emergentes 
da atribuição de subsídios reembolsáveis por parte da Administração Regional direta omite 
dados relevantes, não sendo disponibilizada informação relativa à posição inicial dos cré-
ditos e aos reembolsos efetuados pelos respetivos beneficiários no decurso do exercício, 
pelo que não é possível determinar a respetiva posição no final do exercício.  

  

                                                      

 Cfr. volume 1 da Conta, pp. 65 a 75. De salientar que os dados relativos à posição da dívida financeira das entidades 
públicas reclassificadas, reportada ao final de 2017, apresentam, em alguns casos, divergências relativamente aos valores 
apurados pelo Tribunal, com base nas contas individuais referentes ao exercício em análise, situações que, oportuna-
mente, serão assinaladas (as divergências referem-se aos valores da dívida financeira do Hospital de Santo Espírito da 
Ilha Terceira, E.P.E.R., do Hospital da Horta, E.P.E.R., da Ilhas de Valor, S.A., da SPRHI, S.A., e da Associação Turismo 
dos Açores).    

 Cfr. volume 1 da Conta, pp. 43, 44, 117 a 122 e anexo I, onde são apresentados dados relativos às operações ativas e aos 
subsídios, créditos e outras formas de apoio concedidos pelo Governo Regional em 2017, mas não são divulgadas as 
operações realizadas pelas entidades públicas reclassificadas. 

 Cfr. volume 1 da Conta, pp. 108 a 116, onde, a propósito desta matéria, não é divulgada qualquer informação relativa às 
entidades públicas reclassificadas. 
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3. Património financeiro 

10 Os ativos financeiros da Região Autónoma dos Açores são constituídos por participações 
financeiras e por créditos resultantes de empréstimos concedidos. 

11 Face às limitações descritas no ponto anterior, apenas se dispõe de informação relacionada 
com a carteira de participações financeiras, que, à data de 31-12-2017, estava avaliada em 
308,8 milhões de euros . No quadro seguinte apresenta-se a respetiva repartição, de acordo 
com as entidades do sector público regional que detêm tais participações: 

Quadro 1 – Posição da carteira de participações financeiras 

      

 

3.1. Participações financeiras  

12 A Região Autónoma dos Açores detém participações financeiras, diretas e indiretas, em so-
ciedades constituídas nos termos da lei comercial e em entidades públicas empresariais, as 
quais constituem o sector público empresarial regional , bem como em diversas instituições 
sem fins lucrativos públicas .  

13 No decurso de 2017, foram promovidas quatro operações de aumento do capital social de 
empresas públicas regionais, três das quais realizadas em espécie: 

 SPRHI, S.A., mediante a transmissão de bens avaliados em 6 080 415,00 euros ; 

                                                      

 Foram consideradas as contas consolidadas dos grupos EDA, SATA, Lotaçor e Portos dos Açores.    

 Através destas entidades, a Região detém, igualmente, participações financeiras, diretas e indiretas, em sociedades co-
merciais relativamente às quais não exerce uma influência dominante (controlo), razão pela qual estas participadas não 
integram o sector público empresarial regional nem o âmbito da presente análise.   

 As associações AGESPI – Associação de Gestão do Parque Industrial da Ilha Terceira, Centro Açoriano de Leite e Laticínios 
e Centro de Estratégia Regional para a Carne dos Açores não foram qualificadas como tal, em virtude de não se dispor 
de informação que permita considerá-las entidades sob controlo da Região Autónoma dos Açores (cfr. indicadores de 
controlo definidos no ponto 2.39 do Regulamento (UE) n.º 549/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de 
maio de 2013, utilizados como critérios de delimitação sectorial no âmbito do sistema europeu de contas nacionais e 
regionais na União Europeia – SEC 2010). Acresce que as duas últimas associações, embora já criadas, não exerceram 
atividade em 2017. 

 Cfr. Relatório e contas da SPRHI, S.A., referente ao exercício de 2017 – Anexo às demonstrações financeiras, p. 34. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32013R0549&qid=1538653427946&from=PT
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 Sinaga, S.A., mediante a transmissão de um prédio urbano, avaliado em 
2 870 320,00 euros ; 

 Lotaçor, S.A., mediante a transmissão do prédio urbano que constitui o Entreposto 
Frigorífico de Ponta Delgada, avaliado em 4 940 000,00 euros ; 

 Sata Air Açores, S.A., em dinheiro, no montante de 21 580 735,00 euros, operação 
que será concretizada em seis anos, com a realização de entradas na importância de 
3 596 790,00 euros, entre 2017 e 2021, e de 3 596 785,00 euros, em 2022 . 

14 Em 20-07-2017 foi constituída a Associação RAEGE Açores – Rede Atlântica de Estações 
Geodinâmicas e Espaciais, tendo como associados fundadores a Região Autónoma dos 
Açores e a SATA SGPS, S.A. . 

15 Ainda neste exercício foi autorizada a participação da Região no Centro de Estratégia Regi-
onal para a Carne dos Açores (CERCA) , bem como a dissolução e liquidação da sociedade 
comercial GSU/Açores, L.da , e a transmissão para a Região Autónoma dos Açores da to-
talidade das ações representativas do capital da Sinaga, S.A., detidas pela Ilhas de Valor, 
S.A. . 

16 Em consequência destas operações, a carteira de participações encontrava-se avaliada em 
308,8 milhões de euros, mais 17,5 milhões de euros do que em 2016.  

17 No esquema seguinte, apresentam-se as entidades do sector público empresarial regional, 
distribuídas por sector de atividade económica, e as instituições sem fins lucrativos públi-
cas, bem como as correspondentes participações diretas, indiretas e/ou cruzadas . 

                                                      

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 134/2017, de 6 de dezembro. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 147/2017, de 27 de dezembro. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2017, de 21 de fevereiro. 

 Com um património constituído por entradas iniciais de 6 000,00 euros e de 1 000,00 euros, respetivamente. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 112/2017, de 16 de outubro. Trata-se de uma associação de direito privado 
sem fins lucrativos. 

 Através de Resolução do Conselho do Governo n.º 133/2017, de 6 de dezembro (cfr. registo do encerramento da liquida-
ção – doc. 03.01). 

 Através de Resolução do Conselho do Governo n.º 134/2017, de 6 de dezembro. 

 No Apêndice I apresenta-se informação detalhada relativa às entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores, 
incluindo as respetivas percentagens de participação e de controlo, com exceção das empresas SATA Express INC. CAN 
e Azores Express INC. USA, relativamente às quais não se dispõe dos respetivos processos de prestação de contas. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/3efd3973-fe47-4d02-8f5c-15751caaf81b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7ff7d1a6-6c70-4aec-bf2e-5534760ccfe5/pdfOriginal
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2017/Série+I+Nº+17+de+21+de+Fevereiro+de+2017/Resolução+do+Conselho+do+Governo+Nº+13+de+2017.htm
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c6324d93-cec8-4b90-bcd2-cb1f0cc94ebd/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a4248b18-f404-4f7d-bea0-e89df5f92765/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/3efd3973-fe47-4d02-8f5c-15751caaf81b
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18 No quadro seguinte, evidencia-se a distribuição das participações financeiras por sectores 
de atividade, destacando-se, de entre aquelas, as detidas em entidades públicas reclassifi-
cadas, incluídas no perímetro orçamental: 

Quadro 2 – Participações financeiras da Região Autónoma dos Açores – Resumo 

       

19 Os sectores da Saúde, Portos e transportes marítimos, Energia e Transportes aéreos conti-
nuam a concentrar o maior volume de participações. 

20 De igual modo, não se registaram alterações na natureza jurídica das entidades que com-
põem o sector público empresarial regional, o qual integra 29 sociedades constituídas nos 
termos da lei comercial  e quatro entidades públicas empresariais.  

21 Em resultado da constituição da Associação RAEGE Açores, a Região Autónoma dos Açores 
passou a deter o controlo sobre 10 instituições sem fins lucrativos públicas / . 

22 No entanto, já em 2018, através da Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 
de junho, o Governo Regional dos Açores aprovou um plano de reestruturação do sector 
público empresarial regional, a ser executado até ao final de 2019, no âmbito do qual se 
encontra prevista a adoção de procedimentos de extinção, alienação e transmissão de par-
ticipações detidas em 13 entidades societárias, bem como a desvinculação da qualidade de 

                                                      

 As quais detêm participações, diretas e indiretas, em outras sete sociedades comerciais, mas que não integram o sector 
público empresarial regional. 

 Na ação preparatória do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2016 (17-308PCR2, § 19), 
referiu-se, com base na informação divulgada no relatório da Conta, que, à data, a Região exercia o controlo sobre oito 
instituições sem fins lucrativos públicas, quando, na realidade, era de nove o número destas. A divergência decorreu do 
facto da Geoaçores – Associação Geoparque Açores, constituída em 2010, não constar da lista das entidades participa-
das pela Região, incluída na Conta de 2016, o que foi corrigido na Conta de 2017.  

 Para além destas, a Região detém participações, já referidas, nas associações AGESPI – Associação de Gestão do Parque 
Industrial da Ilha Terceira, Centro Açoriano de Leite e Laticínios e Centro de Estratégia Regional para a Carne dos Açores, 
sobre as quais não se dispõe de informação sobre o grau de controlo público, sendo que estas duas últimas, embora já 
criadas, não exerceram atividade em 2017. 

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/capitulos/17-308PCR2%20_Patrimonio.pdf
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associado em três entidades não societárias, operações a que, adiante, se fará a devida 
referência. 

3.2. Desempenho económico e financeiro das entidades controladas 

3.2.1. Aspetos metodológicos 

23 O conceito de dívida total adotado na análise subsequente encontra-se explicitado no Rela-
tório e Parecer sobre a Conta de 2015, para onde se remete , documento no qual também se 
procedeu à caracterização genérica das atividades desenvolvidas pelas entidades controladas 
pela Região Autónoma dos Açores / . 

24 Na presente análise, as referências a EBITDA entendem-se como sendo a EBITDA ajus-
tado .  

3.2.2. Saúde 

 

25 Em execução do processo de reestruturação financeira do Serviço Regional de Saúde ence-
tado a partir de 2015, a Saudaçor, S.A., enquanto entidade gestora do sistema regional de 
saúde, passou a assumir os encargos da dívida remunerada dos três hospitais , bem como 

                                                      

 Cfr. § 241. 

 Cfr. ponto 17.2., p. 139 e seguintes.  

 Em contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial alegou, à semelhança do que 
já tem feito a propósito de outros Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região, que o critério adotado para a deter-
minação da dívida total não permite a comparação dos valores obtidos com os dados divulgados pelo INE – Instituto 
Nacional de Estatística e pela DGO – Direção Geral do Orçamento. Por sua vez, as empresas públicas regionais Sauda-
çor, S.A., Portos dos Açores, S.A., Lotaçor, S.A., e Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., também alegaram, em sín-
tese, que o critério em causa é de difícil aplicação, sugerindo, por isso, a adoção de outro conceito de dívida. 

    Embora se reconheçam as dificuldades inerentes à utilização do conceito, o mesmo tem sido seguido por corresponder 
ao conceito legal de passivo exigível, definido no artigo 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. O fundamento 
para a adoção deste critério foi explicitado no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2014, p. 100, voltando a sê-lo no 
Relatório e Parecer sobre a Conta de 2015, p. 105, bem como no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016, p. 65, nota 
de rodapé 78, para onde se remete. 

 Ainda nesta sede, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial reiterou a discordância rela-
tivamente ao facto da análise à posição e desempenho financeiros dos grupos públicos ter por suporte as demonstrações 
financeiras consolidadas, posição igualmente assumida pela Lotaçor, S.A., na resposta apresentada em contraditório. 
Também neste caso, o fundamento da opção por este critério foi explicitado no Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2015, p. 147, nota de rodapé 214, voltando a sê-lo no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016, p. 77, nota de rodapé 
112, para onde se remete.             

 O EBITDA ajustado corresponde aos resultados antes de depreciações, gastos de financiamento e de impostos, expur-
gados das rubricas não recorrentes ou que não estejam diretamente relacionadas com a atividade operacional da enti-
dade (ganhos e perdas em subsidiárias, provisões, imparidades, etc.). Trata-se, pois, de um indicador que proporciona 
informação útil sobre a capacidade das entidades gerarem recursos através das respetivas atividades operacionais. 

 Neste contexto, utiliza-se, por facilidade, a expressão genérica “hospitais”, pretendendo abranger as correspondentes 
entidades públicas empresariais regionais (Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., Hospital de Santo 
Espírito da Ilha Terceira, E. P.E.R., e Hospital da Horta, E.P.E.R.). 

100,00% Saudaçor, SA

Saúde
100,00% HDESPDL, EPER

100,00% HSEIT,EPER

100,00% HH, EPER

http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201812051213/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2014/sratc-cra-2014.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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as responsabilidades emergentes de algumas operações de crédito contraídas por estas 
entidades .  

26 Apesar do desagravamento da função financeira proporcionado por esta medida, em 2017, 
os hospitais apresentaram resultados líquidos negativos de 19,6 milhões de euros, em ter-
mos agregados (-8 milhões de euros no ano anterior), mantendo-se a tendência observada 
desde 2007, com exceção do exercício de 2015, num contexto em que até se verificou um 
novo reforço dos recursos públicos afetos ao financiamento das respetivas atividades, 
ainda assim insuficiente para assegurar o equilíbrio da exploração. 

27 Com efeito, e tendo por base a Conta, as verbas transferidas em 2017 para a Saudaçor, S.A., 
destinadas a assegurar a comparticipação da produção contratualizada com os hospitais, 
ascenderam a 172,8 milhões de euros, ou seja, mais 13,2 milhões de euros do que em 2016 
(+8,3%). 

28 Já as verbas disponibilizadas através do Orçamento regional, destinadas a financiar as des-
pesas de funcionamento da Saudaçor, S.A., registaram uma redução de 6,9 milhões de euros 
(-16,2%), tendo ascendido a 35,4 milhões de euros. 

29 Os recorrentes desequilíbrios de exploração registados pelos hospitais têm-se refletido na 
degradação da respetiva posição financeira, conforme se pode constatar através da evolução 
dos fundos próprios agregados, que, no final de 2017, ascendiam a -290,6 milhões de euros 
(-270,7 milhões de euros em 2016), consequência do agravamento da situação de falência 
técnica dos três hospitais . 

30 De assinalar, igualmente, as recorrentes reservas expressadas nas certificações legais das 
contas destas três entidades , relacionadas com responsabilidades contingentes que, a 
tornarem-se efetivas, poderão ter impactos significativos na respetiva posição financeira. 

                                                      

 Em 2017 os encargos da dívida remunerada perfizeram a importância de 6,9 milhões de euros (10 milhões de euros em 
2016), dos quais 4 milhões de euros diziam respeito ao Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., 0,9 
milhões de euros ao Hospital da Horta, E.P.E.R., e 2 milhões de euros ao Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E. 
P.E.R. (fonte: Anexo ao balanço e demonstração de resultados de 2017 dos três hospitais da Região). 

 A propósito desta matéria, os auditores externos reiteraram as ênfases expressas nas certificações legais das contas de 
exercícios anteriores, alertando para a necessidade da adoção de medidas destinadas à resolução da situação dos fundos 
próprios negativos.  

 As reservas, comuns aos três hospitais, decorrem de não ter sido possível quantificar os eventuais efeitos nas demons-
trações financeiras associados às seguintes situações: 

 Riscos de cobrabilidade associados aos valores faturados a diversos subsistemas de saúde, referentes a servi-
ços prestados aos respetivos beneficiários, totalizando 99,4 milhões de euros (57,4 milhões de euros referentes 
ao Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., 22,7 milhões de euros ao Hospital de Santo 
Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., e 19,3 milhões de euros ao Hospital da Horta, E.P.E.R.), que não se encon-
travam adequadamente provisionados; 

 Anulação, reportada a 01-01-2010, dos saldos devidos às entidades do Serviço Nacional de Saúde, pelos atos 
médicos prestados aos utentes oriundos dos Açores, responsabilidades que, desde a referida data, deixaram 
de ser contabilisticamente registadas, com base na reciprocidade, uma vez que os atos médicos prestados na 
Região a utentes do Serviço Nacional de Saúde também não são cobrados. 
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31 Salvaguardando os efeitos dos eventuais ajustamentos decorrentes das situações eviden-
ciadas nas reservas constantes das certificações legais das contas dos três hospitais 
E.P.E.R., no final de 2017, a dívida financeira totalizava 139,3 milhões de euros  – um de-
créscimo de 22,1 milhões de euros face a 2016, que incorpora 18,4 milhões de euros refe-
rentes a passivos financeiros assumidos pela Saudaçor, S.A. –, ao passo que a dívida não 
financeira aumentou para 132 milhões de euros (120,9 milhões de euros, em 2016).  

32 Por seu turno, a dívida financeira da Saudaçor, S.A., ascendia a 646,8 milhões de euros, e 
registou um acréscimo de 34 milhões de euros face a 2016 (612,8 milhões de euros), en-
quanto a dívida não financeira era de 1,8 milhões de euros, mais 702,2 mil euros do que no 
ano anterior. 

33 Em termos consolidados, a dívida total do sector da Saúde cifrava-se em 920 milhões de 
euros, mais 23,7 milhões de euros do que em 2016 (+2,6%), dos quais, 786,2 milhões de 
euros eram referentes à dívida financeira e 133,8 milhões de euros à dívida não financeira. 

34 Refira-se, a propósito, que na sequência do processo de reestruturação do sector público 
empresarial regional, perspetiva-se a extinção da Saudaçor, S.A., procedimento previsto 
concretizar até final de 2019, com a internalização de serviços e de recursos humanos na 
Administração Regional. 

3.2.3. Habitação e obras públicas 

 

35 A SPRHI, S.A., é uma empresa pública regional criada em 2003, essencialmente com o 
propósito de ser utilizada como sociedade veículo para o recurso ao endividamento à mar-
gem dos limites legais. No entanto, em consequência dos novos critérios de delimitação 
sectorial definidos no SEC 2010, a empresa foi integrada no perímetro do Orçamento da 
Região, em 2015, deixando de poder exercer esse papel instrumental no contexto da dívida 
pública regional.  

36 Já em 2016, o Tribunal de Contas havia emitido opinião no sentido de que fosse avaliada a 
oportunidade de manter no universo do sector público empresarial regional uma entidade 
como a SPRHI, S.A., que desenvolve atividades de natureza essencialmente administrativa 

                                                      

A matéria relacionada com o princípio da reciprocidade quanto à gratuitidade da prestação de cuidados de saúde, pelo 
Serviço Nacional de Saúde, aos utentes do Serviço Regional de Saúde, já tinha sido abordada no relato da ação prepa-
ratória 17-308PCR2 – Património (cfr. p. 14), continuando a desconhecer-se a extensão das dívidas entre os dois sistemas 
de saúde, bem como os termos em que serão regularizadas.  

 Com base nos elementos divulgados no volume 1 da Conta (p. 69), a dívida financeira agregada dos três hospitais 
ascende a 133,4 milhões, ou seja, menos 5,9 milhões face ao valor apurado pelo Tribunal. Esta divergência é essencial-
mente explicada por um conjunto de operações realizadas pelo Hospital da Horta, E.P.E.R., que se traduziram na con-
versão de dívida comercial em dívida financeira – não evidenciada como tal nas respetivas demonstrações financeiras – 
cuja posição, no final de 2017, ascendia a 5,6 milhões de euros. Os restantes 319 mil euros resultam de uma divergência 
não justificada entre o valor da dívida financeira do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., que é apresen-
tado na Conta, e aquele que o Tribunal apurou com base nas respetivas demonstrações financeiras.   

Habitação e 

obras públicas
100,00% SPRHI, SA

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/capitulos/17-308PCR2%20_Patrimonio.pdf


 

15 

(gestão de processos de empreitada e do parque habitacional social), em clara sobreposi-
ção com atribuições de direções regionais, além de que não dispõe de capacidade de au-
tossustentação económica nem financeira, evidenciando um elevado grau de dependência 
das verbas do Orçamento regional. Na altura, quer a entidade, quer a respetiva tutela fi-
nanceira (Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial), expres-
saram o seu desacordo, defendendo a continuação da empresa . 

37 Salienta-se, por isso, que, agora, no âmbito do processo de reestruturação do sector 
público empresarial regional, recentemente aprovado pelo Governo, se preveja a extinção 
da SPRHI, S.A., no decurso de 2018, com internalização das respetivas atividades e 
recursos humanos na Administração Regional. 

38 No final de 2017, a dívida total da SPRHI, S.A., ascendia a 175,6 milhões de euros – uma 
redução de 1,2 milhões de euros (-0,7%) comparativamente ao ano anterior – dos quais 
171,6 milhões de euros eram referentes a passivos financeiros , que, no exercício em aná-
lise, geraram encargos na ordem dos 4,5 milhões de euros. 

39 A cobertura das necessidades financeiras da empresa tem vindo a ser maioritariamente 
assegurada por verbas provenientes do Orçamento regional, disponibilizadas através de 
diversos contratos-programa celebrados com a Região Autónoma dos Açores, com caráter 
plurianual. 

40 Em 2017, em execução destes contratos, foram transferidos para a SPRHI, S.A., 7 milhões 
de euros. 

3.2.4. Transportes aéreos 

 

41 Em 2017, o grupo SATA  registou um prejuízo consolidado de 41 milhões de euros, mais 26,9 
milhões de euros do que em 2016 (+189,3%).  

                                                      

 Sobre o assunto, cfr. ponto 13.2. do Relatório n.º 03/2016 – FS/SRATC, aprovado em 07-04-2016. 

 O valor indicado no relatório da Conta, p. 69 (volume 1) é inferior em 59 mil euros ao que o Tribunal apurou com base 
nas contas certificadas da SPRHI, S.A., divergência que não foi justificada.   

 Relativamente à SATA Express Inc. e à Azores Express Inc., não se dispõe de informação de natureza económica e 
financeira, sabendo-se, apenas, que são operadores turísticos cuja missão consiste em promover o grupo SATA e o 
destino Açores nos mercados canadiano e americano, respetivamente. 

25,00% AAFTH

0,28% Ilhas de Valor, SA

14,29% Ass. RAEGE Açores

14,43% Ass. Turis. Açores

100,00%
SATA Express INC. 

CAN

100,00%
Azores Express INC. 

USA

0,75% Verdegolf, SA

Transportes 

aéreos

100,00% SATA Air Açores, SA
100,00%

100,00%
SATA Internacional - 

Azores Airlines, SA

100,00%
SATA Gestão de 

Aeródromos, SA

SATA SGPS, SA

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2016/sratc/rel003-2016-sratc.pdf
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42 O prejuízo registado acentuou o grau de descapitalização do grupo SATA, que se encontra 
em situação de falência técnica desde 2014 . 

43 Porém, como anteriormente referido, no exercício em apreciação, e na sequência de uma 
recomendação reiteradamente formulada pelo Tribunal de Contas , o Governo deliberou 
promover um aumento do capital social da Sata Air Açores, S.A., no montante de 
21 580 735,00 euros , a ser realizado no prazo de seis anos, ou seja, até 2022. 

44 Por outro lado, já em 2018, foi deliberado um novo aumento do capital social da Sata Air 
Açores, S.A., no montante de 27 000 000,00 euros , cuja realização será igualmente dife-
rida pelo prazo de seis anos, com início no exercício em referência. 

45 De qualquer modo, o reforço dos capitais próprios do grupo SATA, proporcionado pelas 
operações de aumento de capital, é insuficiente para reverter a atual situação de falência 
técnica evidenciada nas respetivas contas consolidadas.  

46 No final de 2017, a dívida total do grupo SATA cifrava-se em 253,6 milhões de euros, refle-
tindo um agravamento de 31,5 milhões de euros face ao ano anterior (+14,2%), dos quais 
170,6 milhões de euros correspondiam a responsabilidades de curto prazo, aspeto revela-
dor do grave desequilíbrio financeiro do grupo e da elevada pressão exercida sobre a res-
petiva tesouraria.  

47 Tal como em exercícios anteriores, observou-se a intensificação do recurso ao crédito atra-
vés de fornecedores para financiar a atividade corrente, atingindo tais responsabilidades 
55,8 milhões de euros (+10,5 milhões comparativamente a 2016). 

                                                      

 Em 31-12-2017, as demonstrações financeiras do grupo SATA evidenciavam um capital próprio negativo de 133 milhões 
de euros. A propósito desta situação, na certificação legal das contas consolidadas de 2017 é referido que «(…) as de-
monstrações financeiras consolidadas foram preparadas com base na continuidade das operações, a qual se encontra 
dependente do apoio financeiro do acionista, conjugado com o processo de privatização em curso da subsidiária SATA 
Internacional, da rentabilidade futura das operações, do recebimento da dívida das entidades estatais, da realização dos 
seus ativos e da reestruturação dos seus passivos. Deste modo, as demonstrações financeiras consolidadas não incluem 
qualquer ajustamento inerente à possibilidade de se vir a constatar que o pressuposto da continuidade não foi apropri-
ado.». 

 A recomendação estava relacionada com a aplicação da verba de 21 580 734 euros transferida para a Sata Air Açores, 
S.A., em 2005, proveniente da primeira fase do processo de reprivatização da EDA – Eletricidade dos Açores, S.A., des-
tinada a ser incorporada no capital social da empresa, mas que acabou por ser utilizada no pagamento de indemnizações 
compensatórias devidas pela Região, operação que não tinha sustentação legal, por contrariar o disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 293.º da Constituição e no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 11/90, de 5 de abril (Lei Quadro das Privatiza-
ções). Nestas circunstâncias, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, referente ao ano de 
2005, o Tribunal formulou uma recomendação no sentido de ser conferido à referida verba o destino legalmente previsto, 
a qual foi sucessivamente reiterada nos Relatórios e Pareceres sobre as Contas relativas aos anos de 2006 e 2007 e de 
2010 a 2012, bem como no Relatório n.º 01/2016 – FS/SRATC, de 21-01-2016 (Auditoria às contas do Grupo SATA – 
2009-2013).  

 Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2017, de 21 de fevereiro, o Governo autorizou a transferência da 
referida importância de 21 580 735,00 para a SATA SGPS, S.A., com a finalidade descrita, a qual será concretizada em 
seis anos económicos, com início em 2017 e a realização de entradas em dinheiro, nos montantes de 3 596 790,00, nos 
primeiros cinco anos, e de 3 596 785,00, em 2022. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 85/2018, de 18 de julho. A operação será concretizada em moldes idênticos 
à anterior, sendo o aumento do capital realizado através de entradas em dinheiro, nos montantes de 3 596 790,00 euros, 
em 2018, e de 4 680 642,00 euros nos anos subsequentes, até 2023.  

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2016/sratc/audit-sratc-rel001-2016-fs.pdf
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2017/Série+I+Nº+17+de+21+de+Fevereiro+de+2017/Resolução+do+Conselho+do+Governo+Nº+13+de+2017.htm
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
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48 A dívida financeira, no montante de 167,2 milhões de euros (+6,9 milhões de euros face a 
2016), gerou encargos na ordem dos 9,1 milhões de euros, que absorveram 4,9% da fatu-
ração registada no exercício. 

49 Em 31-12-2017, o grupo SATA tinha por receber uma quantia na ordem dos 22,6 milhões de 
euros, essencialmente referente a compensações financeiras associadas aos contratos de 
concessão de serviço público, sendo 22,3 milhões de euros devidos pela Região Autónoma 
dos Açores (40,6 milhões de euros no ano anterior), e os restantes 317,4 mil euros pela 
Direção-Geral do Tesouro (817,4 mil euros em 2016). 

50 Atualmente, o grupo SATA atravessa uma fase de reestruturação, iniciada com o procedi-
mento para a alienação das ações representativas de 49% do capital social da subsidiária 
Sata Internacional – Azores Airlines, S.A. . Em novembro de 2018, o Governo Regional deu 
orientações no sentido da anulação do procedimento em causa e do lançamento de um 
novo procedimento com idêntico propósito . 

51 No plano de reestruturação do sector público empresarial regional, aprovado pela Resolu-
ção do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho, prevê-se, ainda no decurso de 
2018, a extinção da Sata SGPS, S.A., com internalização de serviços e de recursos humanos. 
Prevê-se ainda, nesse plano, que a subsidiária Sata Air Açores, S.A., promova a transmissão 
não onerosa para a Região Autónoma dos Açores da participação residual detida na em-
presa pública regional Ilhas de Valor, S.A. (0,28%), e se desvincule da ATA – Associação 
Turismo dos Açores. 

3.2.5. Energia 

 

52 Em linha com a tendência observada nos últimos anos, o grupo EDA registou um desem-
penho económico positivo, dispondo de uma sólida estrutura de capitais, sendo expectável 

                                                      

 A alienação desta participação foi autorizada por Resolução do Conselho do Governo n.º 20/2018, de 28 de fevereiro. 

 Cfr. comunicado do Governo Regional dos Açores, de 09-11-2018, ponto 9. 

* Extinta em 19-12-2017. Integrava o sector da agricultura, pescas e ambiente.

100,00% GSU, Lda *

62,63% Norma-Açores, SA
60,00% Contro lauto, Lda

33,68% Fund. Eng. José Cor.

EDA, SA
25,91% Fund. Eng. José Cor.

2,00% ENTA

0,77% INOVA

74,90% Globaleda, SA

Energia

99,68% EDA Renováveis,SA 10,00% Segma, Lda

50,10%

90,00% Segma, Lda
0,32% EDA Renováveis,SA

40,00% Oniaçores, SA

6,18% Zon Açores, SA

0,001% Oniaçores, SA

0,001% Oniaçores, SA

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ac0db9d3-2301-4d62-a8b2-ace7ed9ce09b/pdfOriginal
http://www.azores.gov.pt/GaCS/Noticias/2018/Novembro/Comunicado+do+Governo+dos+A%C3%A7ores.htm
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que as suas atividades continuem a gerar recursos compatíveis com as respetivas necessi-
dades de financiamento, pressupondo a manutenção do atual modelo de convergência ta-
rifária entre a Região  Autónoma dos Açores e o Continente . 

53 Em 2017, o resultado líquido consolidado foi de 21,8 milhões de euros, mais 2,2 milhões 
de euros face ao exercício anterior (+11,2%). 

54 A dívida total do grupo EDA ascendia a 274,4 milhões de euros, mais 12,4 milhões de euros 
comparativamente a 2016 (+4,7%). 

55 De assinalar que, em execução do plano de reestruturação do sector público empresarial 
regional aprovado pelo Governo, caberá à EDA, S.A., ainda no decurso de 2018, promover 
a alienação das participações financeiras detidas no capital social da Norma-Açores, S.A. 
(62,63%), da Oniaçores, S.A. (40%) e da NOS Açores, S.A. (6,18%), e desvincular-se da 
ENTA – Escola de Novas Tecnologias dos Açores.   

3.2.6. Portos e transportes marítimos 

 

56 Tal como no exercício anterior, o grupo Portos dos Açores voltou a registar um prejuízo, 
desta feita na ordem dos 7,9 milhões de euros, mais 4,6 milhões de euros face a 2016. 

57 Os recorrentes problemas de liquidez do grupo, com particular destaque para a empresa- 
-mãe Portos dos Açores, S.A., indiciam uma insuficiência estrutural do respetivo financia-
mento por parte da Região Autónoma dos Açores, aspeto que foi novamente enfatizado na 
certificação legal das contas individuais da empresa . 

                                                      

 Em 2017, o grupo EDA registou em vendas e prestações de serviços a quantia de 187,6 milhões de euros, a qual inclui 
rendimentos provenientes de ajustamentos tarifários na ordem dos 50,8 milhões de euros (cfr. ponto 26 do anexo às 
demonstrações financeiras consolidadas).   

 A ênfase – que consta, igualmente, da certificação legal das contas consolidadas, foi expressada nos seguintes termos: 
(…) a Entidade tem realizado investimentos em infraestruturas de rendibilidade reduzida, cuja sustentabilidade 
nem sempre é garantida através de uma política de financiamento apropriada. Consequentemente, tem incor-
rido em prejuízos de montantes significativos nos últimos anos e, por este facto, apresenta uma estrutura 
financeira fragilizada decorrente do baixo nível dos fluxos de caixa das atividades operacionais para cobrir a 
totalidade das necessidades financeiras, de tal forma que nem sempre tem cumprido pontualmente as suas 
obrigações financeiras e fiscais (…).   

25,00%

28,57% Assoc. Portas M ar

16,03% Atlânticoline, SA 0,28% Ilhas de Valor, SA
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58 No final de 2017, a dívida total do grupo Portos dos Açores ascendia a 84,6 milhões de euros, 
mais 5,7 milhões de euros face a 2016, sendo esta variação decorrente do aumento da dí-
vida não financeira, que passou de 10,8 milhões de euros, em 2016, para 16,5 milhões de 
euros, em 2017. 

59 No âmbito do plano de reestruturação do sector público empresarial regional, aprovado 
pelo Governo, prevê-se que, em 2018, a Portos dos Açores, S.A., promova a alienação da 
participação que detém na Naval Canal, L.da, representativa da totalidade do respetivo ca-
pital social, e se desvincule da AGESPI – Associação de Gestão do Parque Industrial da Ilha 
Terceira.  

60 Por seu turno, no âmbito desse mesmo plano de reestruturação, caberá à Atlânticoline, 
S.A., proceder à transmissão não onerosa, a favor da Região Autónoma dos Açores, da 
participação residual que detém na Ilhas de Valor, S.A., correspondente a 0,28% do respe-
tivo capital social. 

3.2.7. Agricultura, pescas e ambiente 

 

61 No exercício de 2017, o grupo Lotaçor registou um prejuízo consolidado de 3,6 milhões de 
euros (-416 mil euros do que em 2016), continuando, por conseguinte, a confrontar-se com 
uma situação de falência técnica (capitais próprios de -16,3 milhões de euros) , já que o 
aumento de capital realizado na empresa-mãe Lotaçor, S.A., em espécie, mediante a trans-
missão, pela Região Autónoma dos Açores, da propriedade de um prédio urbano avaliado 
em 4,94 milhões de euros, foi manifestamente insuficiente para reverter tal situação. 

62 Os sucessivos desequilíbrios operacionais têm exercido uma forte pressão sobre a tesou-
raria do grupo, mantendo-se, por conseguinte, o respetivo risco de liquidez, na medida em 

                                                      

 Na certificação legal das contas consolidadas do grupo Lotaçor, o auditor externo fez constar, uma vez mais, reservas 
suscetíveis de determinarem a realização de ajustamentos com impacto negativo nos capitais próprios do grupo, no mon-
tante de 4,2 milhões de euros. 
Referindo-se à situação de desequilíbrio financeiro do grupo Lotaçor, salientou o seguinte: 

… a liquidação dos passivos está em alguma extensão dependente, para além da inversão dos resultados negativos, de um 
esforço financeiro suplementar por parte do acionista único em disponibilizar os fundos financeiros necessários ou da 
revisão das condições financeiras contratadas com as instituições financeiras para que se possa considerar apropriado o 
pressuposto da continuidade adotado na preparação das demonstrações financeiras. 

Ainda neste contexto, referiu que: 

A posição financeira consolidada não reflete o acordo estabelecido com o acionista único de assegurar a sustentabilidade 
financeira da empresa-mãe garantindo a recuperação dos fundos já disponibilizados à subsidiária SANTA CATARINA que 
ascendem [a] 12.870.729 euros em 31 de dezembro de 2017. 

A este propósito é de assinalar que as contas individuais da Lotaçor, S.A., revelam que 32,2% do seu ativo respeitava à 
intervenção efetuada na participada Santa Catarina, S.A., em resultado da concessão de financiamentos que ascenderam 
a 12,9 milhões de euros.  

GSU, Lda *

100,00% Sinaga, SA 15,00% M elo Abreu, Lda

Companha, Lda
100,00% Lotaçor, SA

100,00% Espada Pescas, Lda
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* Participação detida através da Norma-Açores, S.A.
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que, a 31-12-2017, as responsabilidades de curto prazo excediam em 9,1 milhões de euros 
os ativos com idêntica maturidade. 

63 Nestas circunstâncias, e face à insuficiência dos meios disponibilizados pela Região Autó-
noma dos Açores, as necessidades financeiras foram supridas pelo recurso a endivida-
mento bancário, que registou um acréscimo de 3,5 milhões de euros comparativamente a 
2016, projetando a dívida financeira consolidada para os 40,9 milhões de euros no final de 
2017.   

64 Por seu turno, a dívida não financeira ascendia a 8,6 milhões de euros – uma redução de 
452,1 mil euros em relação ao ano anterior. Deste modo, a dívida total do grupo Lotaçor 
totalizava 49,5 milhões de euros. 

65 Relativamente às subsidiárias Santa Catarina, S.A., e Companha, L.da, as respetivas demons-
trações financeiras revelam que se mantinham em falência técnica, situação já observada 
em exercícios anteriores. 

66 No âmbito da reestruturação do sector público empresarial regional, o Governo determinou, 
já em 2018 : 

 Alienação, pela Lotaçor, S.A., da participação representativa de 80% do capital social 
da Santa Catarina, S.A., permanecendo na titularidade dos restantes 20%; 

 Extinção da Companha, L.da, mediante fusão por incorporação na Santa Catarina, 
S.A., em virtude de se encontrar esgotado o respetivo objeto social; anteriormente o 
Governo já havia determinado a sua dissolução e liquidação ; 

 Extinção da Espada Pescas, Unipessoal, L.da, com fusão por incorporação na Lotaçor, 
S.A. 

67 Quanto ao IROA, S.A., verifica-se que, no final de 2017, a respetiva dívida total ascendia a 
5,5 milhões de euros, constatando-se, assim, uma redução de 2,3 milhões de euros (-29,5%), 
face a 2016.  

68 Na mesma data, a dívida total da Azorina, S.A., registou uma ligeira redução de 69,3 mil euros 
(-1%), fixando-se, agora, nos 6,7 milhões de euros.  

69 A evolução do nível de endividamento do IROA, S.A., e da Azorina, S.A., dependerá sempre 
do suporte financeiro que lhes for conferido pela Região Autónoma dos Açores, dada a natu-
reza essencialmente administrativa das atividades desenvolvidas.  

70 No que diz respeito à Sinaga, S.A., em 2017 o Governo autorizou a transmissão para a Região 
Autónoma dos Açores das ações representativas da totalidade do respetivo capital social 

                                                      

 Cfr., citada Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho 

 Resolução do Conselho do Governo n.º 9/2018, de 24 de janeiro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1f5f772-3015-480f-811a-3a3a87ee9094/pdfOriginal
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detidas pela Ilhas de Valor, S.A., assim como a realização de um novo aumento do capital, 
mediante entrada em espécie de um prédio urbano avaliado em 2 870 320,00 euros . 

71 A Sinaga, S.A., continua a evidenciar uma grave situação financeira – em 31-12-2017, o nível 
de endividamento era de 96,2%, correspondente a um passivo de 28,1 milhões de euros – e 
só não incorreu ainda numa situação de falência técnica devido à adoção de procedimentos 
contabilísticos pela administração da empresa, apesar das recorrentes reservas por desa-
cordo expressadas na certificação legal das contas . 

72 No final de 2017, a dívida total da Sinaga, S.A., era de 27,5 milhões de euros – um aumento 
de 1,1 milhões de euros (+4,3%) em relação a 2016 – dos quais, 20,6 milhões de euros 
correspondiam a dívida financeira. 

73 À semelhança do verificado no exercício anterior, do universo de entidades integradas neste 
sector de atividade, somente o IROA, S.A. , conseguiu assegurar o respetivo equilíbrio de 
exploração , em virtude da Região Autónoma dos Açores lhe ter conferido adequado suporte 
financeiro. 

74 Refira-se, ainda, que, em 2017, o Governo promoveu a extinção da sociedade GSU/Açores – 
Gestão de Sistemas Urbanos dos Açores, Sociedade Unipessoal, L.da, na qual a Região Autó-
noma dos Açores detinha uma participação indireta de 31,38% no respetivo capital social, 
através da Norma Açores, S.A., uma vez que a empresa se encontrava inativa desde 2009 . 

                                                      

 Resolução do Conselho do Governo n.º 134/2017, de 6 de dezembro. De acordo com informação divulgada no Anexo às 
demonstrações financeiras da Sinaga, S.A., relativas ao exercício de 2017 (p. 43), a operação de aumento do capital será 
concretizada em 2018. 

 As reservas por desacordo estão relacionadas com: i) a não constituição de provisões para fazer face a perdas estimadas 
em 2 373 731 euros, no âmbito de vários processos judiciais em curso; ii) o não reconhecimento de perdas por impari-
dade em dívidas a receber de clientes de, pelo menos, 917 038 euros; iii) a não relevação contabilística de passivos por 
impostos diferidos referentes a ativos fixos tangíveis – edifícios revalorizados no montante de 258 771 euros. 

 Neste contexto, importa salientar que o capital próprio da Sinaga, S.A., reportado a 31-12-2017, ascendia a 1 104 582,63 eu-
ros.  

 Foi, igualmente, reiterada a reserva que tinha sido expressada nas certificações legais das contas de 2015 e de 2016, 
relacionada com a situação de incumprimento por parte da sua participada Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de 
Melo Abreu, Lda, relativamente ao reembolso dos empréstimos que lhe haviam sido concedidos pela empresa, totali-
zando1,4 milhões de euros, e ao pagamento dos correspondentes juros. 

 Segundo informação prestada pelo Presidente do Conselho de Administração da Sinaga, S.A., esta recebeu, por via 
coerciva, em 12-07-2018, o montante de 68 043,12 euros, respeitante às prestações vencidas dos planos de pagamento 
de dois contratos de suprimento celebrados com a Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda (doc. 
01.02.32). 

 O seu objeto social consiste na realização de investimentos no âmbito da construção e beneficiação de caminhos agrí-
colas e de redes de abastecimento de água e de energia elétrica às explorações. 

 Resultados operacionais de 2,7 milhões de euros e resultados líquidos de 100,2 mil euros. 

 Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 133/2017, de 6 de dezembro.  

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/3efd3973-fe47-4d02-8f5c-15751caaf81b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a4248b18-f404-4f7d-bea0-e89df5f92765/pdfOriginal
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3.2.8. Cultura 

 

75 A recorrente incapacidade da Teatro Micaelense, S.A., para, através das suas atividades, libertar 
recursos compatíveis com as respetivas necessidades financeiras é reveladora da insustentabi-
lidade operacional desta empresa pública regional .  

76 Com efeito, à semelhança do observado em anos anteriores, os níveis de faturação obtidos não 
possibilitaram, sequer, a cobertura dos gastos com o pessoal , pelo que o equilíbrio da explo-
ração depende das transferências provenientes do Orçamento regional.  

77 Em 2017, os recursos alocados pela Região – 750 mil euros – foram, uma vez mais, insuficientes 
para garantir tal desiderato, registando-se um prejuízo de 215,6 mil euros, inferior, contudo, 
ao ocorrido no exercício anterior, que foi de 288,1 mil euros. Apesar disso, a empresa conti-
nua a evidenciar um reduzido nível de endividamento – apenas 8,9%. 

78 No final de 2017, a dívida total da Teatro Micaelense, S.A., era de 759 mil euros – menos 137 
mil euros (-15,3%) do que em 2016 – dos quais 700 mil euros correspondiam a dívida fi-
nanceira. 

3.2.9. Turismo 

 

79 Em 2017, a PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A.  apresentou um resultado líquido 
positivo de 82,2 mil euros, menos 4,1 mil euros (-4,8%) do que em 2016 .  

80 Neste exercício, registou-se uma redução de 114 mil euros do respetivo endividamento, 
ascendendo a dívida total a 303 mil euros. 

                                                      

 No âmbito do contraditório, a entidade alegou, em síntese, que o desempenho financeiro desta empresa pública regional 
reflete as especificidades inerentes à prestação de um serviço público no âmbito da promoção cultural, que tem, segundo 
a entidade, «… uma natureza eminentemente deficitária…».   

 Em 2017, a faturação obtida foi de 269,2 mil euros, enquanto os gastos com o pessoal atingiram 470,6 mil euros.  

 A PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., foi constituída em 1995, sendo a Região detentora de 51% do respetivo 
capital social. A sociedade tem como objeto a gestão das cinco pousadas de juventude, dispersas por várias ilhas: S. 
Miguel (Ponta Delgada), Terceira (Angra do Heroísmo), Pico, S. Jorge e Santa Maria.  

 Em termos agregados, o número de dormidas registou um acréscimo de 5% comparativamente ao ano anterior (+2 175 
dormidas) que se traduziu num acréscimo de 49,6 mil euros da faturação (+6,6%).  

Cultura 99,81%
Teatro       

M icaelense, SA

* Participação detida através da Ilhas de Valor, S.A.

PJCSC, Lda *

Turismo 51,00% PJA, SA
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81 Por outro lado, a Pousada de Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da, continuava inativa 
e sem qualquer trabalhador ao seu serviço. Contudo, em 2017, registou um prejuízo de  
19,8 mil euros , mais 3 mil euros face ao ano anterior. 

82 No final do referido exercício, a dívida total ascendia a 24 mil euros (37 mil euros em 2016), 
e não integrava quaisquer passivos financeiros. 

83 Em 2018, no contexto da reestruturação do sector público empresarial regional, o Governo 
Regional dos Açores pretende alienar, por negociação particular, a participação direta que 
a Região Autónoma dos Açores detém na PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., 
correspondente a 51% do respetivo capital social, bem como a participação de 60,87% in-
diretamente detida na Pousada de Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da , por intermé-
dio da Ilhas de Valor, S.A. 

3.2.10. Serviços diversos 

 

84 Em 2017, a Ilhas de Valor, S.A. , contabilizou um resultado líquido positivo de 845,3 mil 
euros (que compara com o prejuízo de 368,6 mil euros registado em 2016), o qual, todavia, 
se encontra influenciado pela incorreta contabilização, em subsídios à exploração, de 
2,6 milhões de euros relativos ao contrato-programa celebrado com a Região Autónoma 
dos Açores, que incorporava uma verba não especificada, destinada a financiar despesas 
de investimento, de acordo com o anexo às demonstrações financeiras de 2017 . 

85 No final de 2017, a dívida total da Ilhas de Valor, S.A., totalizava 26,2 milhões de euros, tendo 
diminuído 4,1 milhões de euros comparativamente ao ano anterior, e integrava passivos 
financeiros no montante de 8,7 milhões de euros (-1,5 milhões de euros, face a 2016). 

                                                      

 O único rendimento registado consiste na quota-parte do subsídio ao investimento que vai sendo imputada aos exercí-
cios, na proporção dos gastos de depreciação dos ativos fixos tangíveis que foram financiados pelo mesmo. Consequen-
temente, esta parcela dos capitais próprios vai sendo progressivamente reduzida, em conformidade com a vida útil 
daqueles bens. Porém, uma vez que o imóvel já não se encontra sob controlo da entidade, pois a respetiva exploração 
foi cedida a terceiros, suscitam-se dúvidas relativamente aos procedimentos contabilísticos adotados, matéria que, no 
entanto, não se justifica aprofundar neste âmbito.   

 A Ilhas de Valor, S.A., é uma sociedade de capitais exclusivamente públicos, vocacionada para a promoção e desenvol-
vimento de projetos associados ao turismo e para a gestão de diversos instrumentos financeiros de apoio às empresas 
(nomeadamente a gestão de linhas de crédito, o fomento do capital de risco e do sistema de garantias mútuas). 

 Cfr. ponto 23 do anexo às demonstrações financeiras de 2017. A adoção deste incorreto procedimento contabilístico tem 
sido recorrente e foi objeto de menção nos Relatórios e Pareceres sobre as Contas da Região Autónoma dos Açores, 
desde 2012 (cfr., por último, o relato respeitante à ação preparatória 17-308PCR2, § 87, p. 24). 
Relativamente a esta matéria, cfr., igualmente, os §§ 30 e 31 do Relatório n.º 04/2015 – FS/SRATC, aprovado em 
25-06-2015 (Auditoria à exploração e gestão de campos de golfe pela Ilhas de Valor, S.A.).   

 O montante indicado de 8,7 milhões de euros, corresponde à dívida financeira refletida nas contas de 2017 da Ilhas de 
Valor, S.A., que diverge do montante indicado no relatório da Conta, p. 69 (volume 1), No relatório da Conta é reportado 
um valor de dívida na ordem dos 7,1 milhões de euros, mas neste valor não estão consideradas as responsabilidades 
emergentes de duas operações de crédito, totalizando cerca de 1,6 milhões de euros, realizadas no final do exercício em 
causa, o que pode explicar a divergência. 

* Integra o sector do Turismo.

Serviços 

diversos

99,44% Ilhas de Valor, SA 60,87% PJCSC, Lda *

100,00% SDEA, EPER

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/capitulos/17-308PCR2%20_Patrimonio.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2015/sratc/audit-sratc-rel004-2015-fs.pdf
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86 No exercício em apreciação, a Sociedade para o Desenvolvimento Empresarial dos Açores 
(SDEA), E.P.E.R., contabilizou subsídios à exploração no montante de 2,2 milhões de euros, 
que permitiram assegurar a cobertura dos respetivos gastos, tendo mesmo proporcionado 
a obtenção de um resultado líquido positivo de 3,6 mil euros (55,41 euros, em 2016). Estes 
recursos, disponibilizados através do Orçamento regional, possibilitaram, também, a redu-
ção do saldo da conta corrente caucionada de 749,5 mil euros, em 2016, para 100 mil euros, 
em 2017. 

87 Em 2017, foi ainda celebrado um segundo contrato-programa com a Região Autónoma dos 
Açores , destinado à implementação de um programa de instrumentos financeiros na Re-
gião, em cooperação com a Instituição Financeira de Desenvolvimento, S.A. 

88 No final deste exercício, a dívida total da SDEA, E.P.E.R., ascendia a 265 mil euros (-853 mil 
euros do que no ano anterior). 

3.2.11. Instituições sem fins lucrativos públicas 

 

89 As instituições sem fins lucrativos controladas pela Região Autónoma dos Açores geraram, 
em termos agregados, resultados líquidos negativos de 17,7 mil euros (-25,7 mil euros em 
2016) . 

90 A Associação Portas do Mar, a Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira e a 
Geoaçores – Associação Geoparque Açores continuavam a operar com fundos próprios ne-
gativos. Para além destas, outras entidades apresentavam uma estrutura financeira dese-
quilibrada, em resultado de elevados níveis de endividamento: são os casos da Associação 
Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau (98,6%), da Escola de Novas Tecno-
logias dos Açores (96,8%) e do Observatório do Turismo dos Açores (93,4%). 

                                                      

 O valor do contrato-programa ascende a 5,5 milhões de euros, tendo a empresa recebido, em 2017, 452,3 mil euros. De 
acordo com o ponto 9. do anexo às demonstrações financeiras, prevê-se que o remanescente seja pago em 2018. 

 Excluem-se do âmbito da presente análise a RAEGE Açores – Rede Atlântica de Estações Geodinâmicas e Espaciais, pelo 
facto de não ter exercido atividade em 2017, bem como as associações AGESPI – Associação de Gestão do Parque 
Industrial da Ilha Terceira, Centro Açoriano de Leite e Laticínios e Centro de Estratégia Regional para a Carne dos Açores, 
em virtude de, como já se referiu, não se dispor de informação que permita considerá-las entidades sob controlo da 
Região Autónoma dos Açores, para além de que, em qualquer caso, estas duas últimas associações também não exer-
ceram atividade em 2017. 

- CERCA

- Centro Aç. Leite Lat. * Participações diversas.
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91 No que diz respeito à Associação Turismo dos Açores, o passivo atingia os 18,8 milhões de 
euros, sendo 16,3 milhões de euros exigíveis a curto prazo – 7,2 milhões de dívida financeira 
e 6,9 milhões de dívidas a fornecedores. No ativo, na ordem dos 19,1 milhões de euros, 
constavam 18,8 milhões de euros (98,7%) de verbas a receber, das quais, 11,2 milhões de 
euros eram referentes aos contratos-programa celebrados entre 2012 e 2017 com a Direção 
Regional do Turismo, no âmbito da promoção turística da Região Autónoma dos Açores . 

92 As sucessivas reprogramações financeiras de alguns destes contratos, atenuando a pres-
são sobre a tesouraria regional, tem, no entanto, implicado a recorrente renegociação das 
linhas de crédito contratualizadas pela Associação Turismo dos Açores , com o conse-
quente agravamento do endividamento. 

93 Com referência a 31-12-2017, a dívida total das 10 instituições sem fins lucrativos públicas 
era de 22,8 milhões de euros, menos 864,7 mil euros (-3,6%) em relação ao exercício ante-
rior, sendo que 17,1 milhões de euros (74,9%) respeitavam à Associação Turismo dos Aço-
res. 

94 Por fim, refira-se a intenção expressa pelo Governo de, em 2018, extinguir a Associação 
Portas do Mar e fazer cessar a participação da Região Autónoma dos Açores e de outras 
entidades públicas regionais na AGESPI – Associação de Gestão do Parque Industrial da 
Ilha Terceira, na ENTA – Escola de Novas Tecnologias dos Açores e na ATA – Associação 
Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau . 

  

                                                      

 Desta verba, 2,64 milhões de euros destinavam-se a ser liquidados em 2018 e os restantes 8,53 milhões de euros a partir 
de 2019.  

 Este aspeto tem sido enfatizado pelo auditor externo nas certificações legais das contas dos últimos anos. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
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3.3. Síntese da situação económica e financeira das entidades controladas 

3.3.1. Indicadores 

95 No final de 2017, o universo das entidades controladas, com exclusão das empresas do 
grupo EDA , apresentava, em termos agregados: 

 EBITDA de 14,2 milhões de euros, face aos 55,4 milhões de euros gerados em 2016 
(-74,3%), verba que inclui os rendimentos associados aos apoios públicos atribuídos 
no âmbito dos diversos contratos-programa e outros instrumentos contratuais cele-
brados entre a Região Autónoma dos Açores e a maioria destas entidades; 

 Gastos com o pessoal de 200,5 milhões de euros, mais 7,5 milhões de euros do que 
em 2016, respeitantes a 6 005 trabalhadores, mais 125 do que no ano anterior; 

 Juros e gastos similares de 49,4 milhões de euros, menos 52,3 mil euros relativa-
mente ao exercício anterior; 

 Resultados líquidos negativos de 72,3 milhões de euros (em 2016, -28,4 milhões de 
euros); 

 Capitais próprios negativos de 106,3 milhões de euros (em 2016, -75 milhões de eu-
ros); 

 Dívida total de 1 573,5 milhões de euros (em 2016, 1 518,1 milhões de euros). 

96 No quadro seguinte, apresentam-se alguns indicadores relativos a estas entidades, dispos-
tas de acordo com os critérios de delimitação sectorial do SEC 2010: 

                                                      

 Uma vez que o grupo EDA revela possuir, em termos consolidados, uma boa situação económica e financeira, a agre-
gação dos respetivos valores – materialmente relevantes – iria distorcer a expressão dos indicadores utilizados. 
A opção por este critério foi explicitada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2013, p. 146, nota de rodapé 163, voltando 
a sê-lo no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016, p. 77, nota de rodapé 112. A Vice-Presidência do Governo, Emprego 
e Competitividade Empresarial, na resposta dada em contraditório, reiterou a sua discordância em relação ao critério. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2013/sratc-cra-2013.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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Quadro 3 – Indicadores referentes às entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores 

       

97 Oito das entidades em causa – mais duas do que em 2016 – apresentavam uma estrutura 
financeira profundamente desequilibrada (capitais próprios/fundos próprios negativos, ou 
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seja, o valor dos passivos excedia o valor dos ativos), das quais se destacam os três hospi-
tais E.P.E.R. e os grupos SATA e Lotaçor, que concentravam 36,5% da dívida total e 84,7% 
dos recursos humanos empregues . 

98 O capital próprio destas entidades era negativo (-440,2 milhões de euros agregados). Con-
sequentemente, nas certificações legais de contas foram reiteradas as ênfases efetuadas 
em exercícios anteriores, associadas ao princípio da continuidade das operações, já que se 
encontram dependentes do apoio financeiro do titular do capital. 

99 No Apêndice II, apresentam-se dois gráficos – um relativo às oito entidades com capitais 
próprios/fundos próprios negativos e outro referente às 18 entidades que possuíam capi-
tais próprios positivos – acompanhados de alguns indicadores que pretendem caracterizar, 
de forma sucinta, a evolução da posição e desempenho financeiros destes grupos de enti-
dades no exercício findo. 

100 No que concerne ao desempenho económico global, assistiu-se a um agravamento dos pre-
juízos, em termos agregados, em cerca de 44 milhões de euros. 

Gráfico 1 – Indicadores agregados relativos às entidades controladas 
 pela Região Autónoma dos Açores (excluindo o grupo EDA) – 2016-2017 

 

101 Por seu turno, os juros e gastos similares representaram mais do triplo (347,3%) dos recursos 
obtidos através das atividades operacionais (EBITDA), facto revelador da insustentabilidade 
da dívida acumulada por estas entidades, pelo que o respetivo acesso ao mercado financeiro 
para a refinanciar dependerá, na generalidade dos casos, da prestação de garantias pessoais 
pela Região Autónoma dos Açores. 

102 De salientar, igualmente, com base nos dados agregados das entidades em causa, o agra-
vamento do seu grau de descapitalização (redução de 31,3 milhões de euros dos capitais 

                                                      

 Excluindo, em qualquer dos casos, o grupo EDA, pelos motivos já explicitados. 
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próprio/fundos próprios agregados, em resultado da incorporação dos prejuízos regista-
dos), assim como do respetivo nível de endividamento (aumento na ordem dos 55,4 mi-
lhões de euros). 

103 Em síntese, a generalidade dos indicadores evidencia que a posição e desempenho financei-
ros das entidades sob controlo da Região Autónoma dos Açores, e em particular das que 
constituem o sector público empresarial regional, deterioraram-se de forma significativa em 
2017, tendência que se observa de há uns anos a esta parte.    

3.3.2. Dívida das entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores 

104 Como referido, a dívida do universo das entidades controladas pela Região Autónoma dos 
Açores (excluindo o grupo EDA), aumentou 55,4 milhões de euros, face a 2016 (+3,6%), atin-
gindo 1 573,5 milhões de euros. 

105 Deste montante, 1 159 milhões de euros (73,7%) corresponde a dívida contraída por entida-
des públicas reclassificadas – integrando, por conseguinte, a dívida pública regional –, e 
que, em 2017, registou um acréscimo de 16,3 milhões de euros. 

Quadro 4 – Dívida das entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores 

   
  

 

106 Relativamente à dívida das restantes entidades públicas que não integram o perímetro orça-
mental, totalizando 414,4 milhões de euros – mais 39 milhões de euros (10,4%) compara-
tivamente ao exercício anterior –, destacam-se, uma vez mais, os grupos SATA (253,6 mi-
lhões de euros), Lotaçor (49,5 milhões de euros) – ambos em situação de falência técnica 
– e Portos dos Açores (77,7 milhões de euros) , bem como a Sinaga, S.A. (27,5 milhões de 
euros), que titulavam 98,5% da dívida deste subconjunto de entidades. 

                                                      

 Neste caso, excluindo a dívida total da Atlânticoline, S.A., no montante de 6,9 milhões de euros, em virtude desta em-
presa integrar o sector público administrativo regional. 
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Gráfico 2 – Peso relativo da dívida total por entidade 

 

107 No Apêndice III, apresenta-se a relação das entidades participadas pela Região Autónoma 
dos Açores, por ordem decrescente da expressão da respetiva dívida total.  

3.3.3. Evolução do número de trabalhadores e dos gastos com o pessoal 

108 Em 2017 foram contratados mais 125 trabalhadores para o sector público empresarial regio-
nal e instituições sem fins lucrativos públicas (+2,1%). Os gastos com o pessoal aumentaram 
7,5 milhões de euros. 

Quadro 5 – Gastos com o pessoal vs. número de trabalhadores 

   

109 O encargo médio anual por trabalhador registou um acréscimo de 1,7% face a 2016, 
tendo-se fixado nos 33,4 mil euros. 

  

Sector da Saúde      
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16,1%
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3,1%

Ilhas Valor, S.A.
1,7%

Sinaga, S.A.
1,7%

ATA
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Outras
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(em percentagem)
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3.4. Operações ativas 

3.4.1. Créditos detidos – 31-12-2017  

110 De acordo com a informação constante do relatório da Conta, no exercício de 2017 o Go-
verno Regional realizou operações ativas com o grupo SATA, totalizando 14,3 milhões de 
euros, e com o Fundo Regional do Emprego, totalizando 15,7 milhões de euros. O grupo 
SATA procedeu ao reembolso da totalidade da referida verba durante o mês de janeiro de 
2018, enquanto o Fundo Regional do Emprego fê-lo ainda no decorrer do exercício de 
2017 . 

111 Foram, igualmente, atribuídos subsídios reembolsáveis perfazendo a quantia de 1,2 mi-
lhões de euros, contabilizados no agrupamento 09 – Ativos financeiros , embora na Conta 
não seja divulgada informação que permita determinar a respetiva posição no final do exer-
cício . 

3.4.2. Outras operações ativas 

112 Ainda neste exercício, foi realizado um aumento do capital social da Sata Air Açores, S.A., 
mediante uma entrada de 3 596 790,00 euros, operação concretizada em 22-06-2017 e que 
foi registada na Conta . 

3.4.3. Operações divulgadas na Conta 

113 Com base nos elementos divulgados na Conta, os pagamentos efetuados no âmbito de 
operações ativas realizadas pela Administração Regional direta, no exercício em apreço, 
ascenderam a 34,8 milhões de euros . 

                                                      

 Cfr. pp. 43 e 44 (volume 1). Estas operações são também apreciadas no âmbito das ações preparatórias 18-302PCR4 – 
Execução orçamental da Administração Regional direta, 18-303PCR4 – Execução orçamental dos serviços e fundos autó-
nomos e 18-306PCR4 – Tesouraria, esta última na ótica do incumprimento do princípio da universalidade (ponto 4.4). 

 Cfr. pp. 120 e 121 do volume 1 da Conta. No anexo I da Conta encontram-se discriminados os subsídios reembolsáveis 
pagos durante o exercício de 2017. 

 Cfr. § 9, supra. 
 Volumes 1 e 2 da Conta, pp. 76 e 512, respetivamente. 

 Refira-se, no entanto, que estas operações não se encontram devidamente contabilizadas nos mapas anexos à Conta, 
quer no que respeita à componente da despesa (pagamentos) – os ativos financeiros registados ascendem a apenas 
4,8 milhões de euros – quer no que concerne à receita (reembolsos) – os ativos financeiros são de apenas 851,8 mil 
euros. 
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Quadro 6 – Operações ativas da Administração Regional direta  

 

 Conselho do Governo n.º 13/2017, de 21 

de fevereiro.

 

114 Contudo, esta informação é incompleta. Como foi oportunamente referido, a Conta conti-
nua a não apresentar informação detalhada acerca dos créditos detidos pelas entidades do 
sector público administrativo regional, quer sobre as restantes entidades públicas que não 
integram o perímetro orçamental, quer sobre entidades privadas, designadamente no que 
concerne aos reembolsos efetuados e à correspondente posição no final do exercício . 

115 Deste modo, não é possível apurar a expressão dos ativos financeiros detidos pelo sector 
público administrativo regional, referentes a empréstimos concedidos, à data de 31-12-2017. 

3.4.4. Limite legal para a realização de operações ativas 

116 Nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril, que 
aprovou o Orçamento para 2017, o Governo Regional foi autorizado a realizar operações 
ativas até 25 milhões de euros. 

117 No relatório da Conta afirma-se que o referido limite foi cumprido. Porém, a demonstração 
apresentada não permite chegar à conclusão de que o limite para as operações ativas foi 
observado . 

118 Com efeito, na demonstração apresentada no relatório da Conta mencionam-se apenas: 

 as operações ativas realizadas com o Fundo Regional do Emprego, que, por se 
operarem dentro do perímetro orçamental, não relevam para o cálculo do limite, não 
devendo ser consideradas para este efeito; 

 parte das operações ativas realizadas com o grupo SATA, que se traduziram na 
concessão de empréstimos de curto prazo, as quais atingiram 14,3 milhões de euros, 
conforme referido anteriormente. 

 

                                                      

 Cfr. §§ 8 e 9, supra. 
 Cfr. pp. 43-44 (volume 1). 

https://dre.pt/application/file/a/106882380
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119 Deste modo, como se infere do exposto no ponto anterior, conclui-se que a Conta não 
demonstra o cumprimento do limite legal de realização de operações ativas , fixado no ar-
tigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril, porquanto não foi 
considerado, designadamente: 

 o montante dos créditos emergentes da concessão de subsídios reembolsáveis, que 
poderão ter atingido 1,2 milhões de euros; 

 a realização do aumento do capital social da Sata Air Açores, S.A., no montante de 
3,6 milhões de euros; 

 as operações ativas eventualmente realizadas pelas entidades públicas 
reclassificadas. 

  

                                                      

 Em sede de contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial alega que, «… com 
base na informação contida na Conta, nomeadamente nos seus Volume I e Volume II, em 2017, é possível verificar que 
foi cumprido o limite legal para a realização de operações ativas». Com tal propósito, foi agora apresentada, na resposta 
dada em contraditório, uma nova demonstração dos cálculos conducentes à determinação do montante das operações 
ativas realizadas em 2017, diferente da que consta no volume 1 da Conta (pp. 43 e 44), tendo sido excluídas operações 
anteriormente consideradas para este efeito e incluídas outras, sem que tenham sido explicitados os critérios subjacen-
tes às alterações introduzidas. Deste modo, desconhecendo-se a natureza das operações realizadas, bem como as enti-
dades beneficiárias das mesmas, não é possível formular um juízo sobre a matéria em apreciação, razão pela qual se 
considera que a Conta continua sem demonstrar o cumprimento do referido limite legal.           

https://dre.pt/application/file/a/106882380
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4. Património não financeiro 

4.1. Gestão dos bens patrimoniais 

120 No volume 1 da Conta são apresentadas informações sobre os bens imóveis, móveis e 
semoventes que integram o património da Região Autónoma dos Açores , designada-
mente, a valorização do ativo bruto, as amortizações e provisões do período e o ativo lí-
quido, conforme quadro seguinte: 

Quadro 7 – Bens patrimoniais 

 

 

 

121 Todavia, no mesmo volume da Conta são apresentadas importâncias divergentes para a 
valorização daqueles bens, aspeto que afeta a fiabilidade da informação divulgada . 

122 A Conta relativa ao exercício de 2017 já inclui alguma informação sobre o desenvolvimento 
dos programas de inventariação e de gestão do património imobiliário , bem como sobre 
os serviços contratados em 2009, com vista à regularização, avaliação e rentabilização dos 
ativos imobiliários titulados pela Região, situações mencionadas em anteriores Relatórios 
e Pareceres sobre as Contas da Região Autónoma dos Açores. 

123 Assim, aí se informa que os referidos programas estão em fase de elaboração e, por outro 
lado, que a Região decidiu agir judicialmente contra a entidade que prestou os serviços 
relacionados com a regularização, avaliação e rentabilização dos ativos imobiliários da Re-
gião, invocando incumprimento contratual . 

                                                      

 Cfr. p. 108 e seguintes. 

 As verbas insertas nos quadros parcelares são diferentes das que constam do quadro resumo/totais (cfr. pp. 110 a 112, 
do volume 1 da Conta), nomeadamente: 

 O subtotal das amortizações e provisões do exercício referentes aos bens imóveis (p. 110 do volume 1 da Conta) – 
2 671 904,17 euros – diverge do apresentado no quadro resumo/totais (p. 112) – 1 684 894,23 euros; 

 O subtotal do ativo líquido dos bens móveis (p. 111) – 13 136 785,13 euros – diverge do indicado no quadro re-
sumo/totais (p. 112) – 13 414 581,95 euros. 

 Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, «[o]s competentes órgãos 
das Regiões Autónomas (…) devem igualmente aprovar programas plurianuais que estabeleçam os procedimentos e 
medidas de coordenação a efetivar na administração dos bens imóveis e dos respetivos domínios públicos». 

 Cfr. volume 1 da Conta, p. 136 do ficheiro. 

https://dre.pt/application/file/a/637309
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124 É, igualmente, proporcionada informação sobre o ponto de situação do registo do patri-
mónio no programa GeRFiP , nomeadamente no que respeita à quantificação das entida-
des e dos bens imóveis ainda não incluídos no programa , e efetuada uma breve referência 
aos procedimentos em execução relativos ao funcionamento do sistema de controlo in-
terno implementado nesta área. 

125 Refira-se, contudo, que as informações constantes do volume 1 da Conta continuam a não 
traduzir o valor real do património não financeiro do sector público administrativo regional, 
uma vez que não integram os elementos relativos às entidades públicas reclassificadas . 
Por outro lado, em relação aos trabalhos de inventariação e de avaliação dos bens patrimo-
niais titulados pela Administração Regional direta e indireta, a Vice-Presidência do Go-
verno, Emprego e Competitividade Empresarial informou, no âmbito do contraditório, que 
os mesmos se encontram executados em 75%, sem, contudo, indicar uma data prevista 
para a respetiva conclusão.  

126 A Conta não contém, também, informação sobre as variações patrimoniais relativas aos 
bens imóveis, móveis e semoventes, ocorridas durante o exercício de 2017. Em sede de 
contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial re-
feriu que prevê contemplar esta informação «… na próxima Conta no âmbito da consolida-
ção da Conta da Região Autónoma dos Açores».  

127 Em suma, apesar das melhorias assinaladas, os elementos constantes do volume 1 da 
Conta padecem das limitações já evidenciadas em anteriores Relatórios e Pareceres sobre 
a Conta, não proporcionando informação acerca da natureza, composição e afetação dos 
bens que integram o património não financeiro do sector público administrativo regional. 

128 Tal facto traduz o não acolhimento pleno da recomendação formulada pelo Tribunal de 
Contas, reiterada, desde 2007, no sentido de se concluírem os processos de inventariação 
e avaliação da situação patrimonial da Região Autónoma dos Açores , condição essencial 
para a elaboração do balanço consolidado do sector público administrativo regional.     

4.2. Operações relativas a bens patrimoniais 

129 De acordo com os dados divulgados na Conta , em 2017, a despesa paga pela Região Au-
tónoma dos Açores no âmbito das operações com bens patrimoniais ascendeu a 79,7 mi-
lhões de euros, enquanto a receita arrecadada foi de 1,6 milhões de euros. 

                                                      

 Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2010, de 4 de novembro. 

 Cfr. pp. 108 e 109 do volume 1 da Conta. De acordo com a informação apresentada, a maior parte dos bens imóveis já 
inventariados e avaliados ainda não foi inserida no programa GeRFiP. 

 Cfr. Conta, volume 1, pp. 108 a 116. Em sede de contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade 
Empresarial informou que a Conta de 2018 irá, também, apresentar informação que abrange a Administração Regional 
indireta e as entidades públicas reclassificadas.  

 Cfr. 22.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016 (p. 120). 

 Cfr. volume 2 da Conta, pp. 12, 13, 61, 868 e 869 do ficheiro. 

https://dre.pt/application/file/a/309166
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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Quadro 8 – Operações sobre bens patrimoniais – Receita e despesa 
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5. Conclusões 

 A Conta continua a não apresentar informação completa e sistemati-
zada relativa aos empréstimos concedidos e a outras operações ati-
vas realizadas pelas entidades que compõem o sector público admi-
nistrativo regional, o que levou a que não tivesse sido demonstrado o 
cumprimento do limite legal para a realização de operações ativas 
(ponto 3.4.). 

 Em 31-12-2017, a carteira de participações financeiras da Região Autó-
noma dos Açores estava avaliada em 308,8 milhões de euros (ponto 
3.1.). 

 Não se registaram alterações na composição do sector público em-
presarial regional, que integra quatro entidades públicas empresariais 
e 29 sociedades constituídas nos termos da lei comercial (ponto 3.1.).  

 Com a constituição, em 2017, da associação RAEGE Açores, a Região 
passou a deter o controlo sobre 10 instituições sem fins lucrativos, 
participando, igualmente, em outras três entidades desta natureza, 
relativamente às quais se desconhece se é exercida uma influência 
dominante (ponto 3.1.). 

 Em 2017, o Governo Regional dos Açores deliberou promover o au-
mento do capital social da Sata Air Açores, S.A., no montante de 
21 580 735,00 euros, operação que será concretizada em seis anos, 
correspondente a parte da receita proporcionada pela reprivatização 
da EDA-Eletricidade dos Açores, S.A., dando, assim, acolhimento às 
recomendações formuladas sobre o assunto nos relatórios e parece-
res sobre as contas da Região Autónoma dos Açores, relativas aos 
anos de 2005 a 2007 e de 2010 a 2012, e no Relatório n.º 01/2016 – 
FS/SRATC, de 21-01-2016 (Auditoria às contas do grupo SATA – 2009-
2013) (ponto 3.1.).     

 A posição e desempenho financeiros das entidades sob controlo da 
Região, e em particular das que constituem o sector público empre-
sarial regional, deterioram-se de forma significativa em 2017. Com 
efeito, os encargos da dívida representaram mais do triplo (347,3%) 
dos recursos obtidos através das respetivas atividades operacionais, 
acentuando-se o grau de descapitalização e o seu nível de endivida-
mento (pontos 3.2. e 3.3.).  

 A dívida das entidades sob controlo da Região Autónoma dos Açores 
(excluindo, para efeitos desta análise, as empresas SATA Express 
INC. CAN, e Azores Express INC. USA, ambas do grupo SATA, e as 
empresas do grupo EDA) manteve a trajetória ascendente evidenci-
ada em anos anteriores, tendo aumentado 55,4 milhões de euros 
(+3,6%) em 2017, fixando-se em 1 573,5 milhões de euros no final 
deste ano. Parte significativa destas responsabilidades, perfazendo 
1 159 milhões de euros – mais 16,3 milhões de euros (+1,4%) do que 
em 2016 – dizia respeito a dívida contraída por entidades públicas 
reclassificadas, integrando, por conseguinte, a dívida pública regional 
(ponto 3.3.2.).   

 A dívida das restantes entidades públicas fora do perímetro orçamen-
tal evidenciou idêntica tendência, tendo registado um acréscimo de 
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39 milhões de euros (+10,4%), ascendendo a 414,4 milhões de euros 
no final de 2017, dos quais 253,6 milhões de euros (61,2%) diziam 
respeito ao grupo SATA (ponto 3.3.2.).    

 Em 2017, voltou a registar-se um aumento do volume de emprego no 
universo das entidades sob controlo da Região (excluindo, na análise, 
as do grupo EDA), que se traduziu num acréscimo de 125 trabalhado-
res (250, em 2016) (ponto 3.3.3.).    

 Apesar das melhorias observadas em 2017, continua a não ser pres-
tada informação completa acerca da natureza, composição e afetação 
dos bens que integram o património não financeiro do sector público 
administrativo regional (ponto 4.1.). 

 As insuficiências e limitações da informação relativa ao património 
financeiro e não financeiro das entidades que integram o perímetro 
orçamental continuam a impossibilitar a elaboração do balanço con-
solidado do sector público administrativo regional (ponto 4.1.). 
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6. Acompanhamento de recomendações 

130 No Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016  foi reiterada a seguinte recomendação: 

22.ª 
Promover a conclusão dos processos de inventariação e avaliação da situação patrimo-
nial da Região Autónoma dos Açores. 

 

131 Apesar das melhorias assinaladas, a Conta de 2017 continua a omitir informação relevante, 
relacionada com o património financeiro – créditos concedidos a terceiros – e não finan-
ceiro das entidades públicas reclassificadas. Relativamente aos processos de inventariação 
e avaliação dos bens patrimoniais titulados pela Administração Regional direta e indireta, 
a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial informou, em 
sede de contraditório, que os correspondentes trabalhos se encontram executados em 75%, 
sem, contudo, indicar uma data previsível para a respetiva conclusão.  

132 As insuficiências e limitações descritas traduzem o não acolhimento pleno da recomenda-
ção em apreço, uma vez que impossibilitam a elaboração do balanço consolidado do sector 
público administrativo regional. 

  

                                                      

 Cfr. p. 120. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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7. Contraditório 

133 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o anteprojeto da ação preparatória foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e, na 
parte que lhes dizia diretamente respeito, às restantes entidades a seguir indicadas: 

 

134 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, bem 
como no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, en-
contrando-se integralmente transcritas nos Anexos I a XXX, nos termos do disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. As alterações efetuadas na sequência das res-
postas dadas em contraditório encontram-se realçadas a cinzento. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 

 

O Juiz Conselheiro, 
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Ficha técnica 

 Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 
João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Rui Santos Auditor-Chefe 

Execução 

Carlos Barbosa Auditor 

Ana Medeiros Técnica Verificadora Superior de 1.ª classe 

Luís Costa Técnico Verificador Superior de 2.ª classe 
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Anexos 
Respostas apresentadas em contraditório 
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I – Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 
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II – Saudaçor, S.A. 
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III – Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. 
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IV – Sata SGPS, S.A. 
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V – Portos dos Açores, S.A. 
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VI – Lotaçor, S.A. 

 
 

 

 

 



 

56 

VII – Sinaga, S.A. 
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VIII – Santa Catarina, S.A. 

 
 

 

 

 



 

58 

IX – Companha, L.da 
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X – Teatro Micaelense, S.A. 
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XI – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A. 
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XII – Ilhas de Valor, S.A. 
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XIII – SDEA, E.P.E.R. 
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XIV – AAFTH – Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira 
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XV – Associação Turismo dos Açores 
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XVI – ENTA – Escola de Novas Tecnologias dos Açores 
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XVII – INOVA – Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores 
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XVIII – Observatório do Turismo dos Açores 
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XIX – Nonagon – Parque de Ciência e Tecnologia de São Miguel 
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XX – Geoaçores – Associação Geoparque dos Açores 
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I – Participações financeiras – Entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A.

 

 

Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira

Escola de Novas Tecnologias dos Açores (

– Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores

Associação Nonagon  – Parque de Ciência e Tecnologia 
de S. Miguel

– Associação Geoparque Açores
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II – Entidades com capitais próprios/fundos próprios negativos vs. positivos – Dados agregados 

Gráfico 3 – Dados agregados – Entidades com capitais próprios/ 
fundos próprios negativos – 2016-2017 

 

Gráfico 4 – Dados agregados – Entidades com capitais próprios positivos – 2016-2017 
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III – Dívida das entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores  

  

      

      

PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A.
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IV – Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

 1. Trabalhos preparatórios  

01.01 Correspondência expedida  

01.01.01 Ofício n.º 478-UAT II – Portos dos Açores, S.A. 12-04-2018 

01.01.02 Ofício n.º 479-UAT II – Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira 12-04-2018 

01.01.03 Ofício n.º 480-UAT II – Associação Portas do Mar 12-04-2018 

01.01.04 Ofício n.º 481-UAT II – Companha, L.da 12-04-2018 

01.01.05 Ofício n.º 482-UAT II – ENTA 12-04-2018 

01.01.06 Ofício n.º 483-UAT II – Espada Pescas, L.da 12-04-2018 

01.01.07 Ofício n.º 484-UAT II – INOVA 12-04-2018 

01.01.08 Ofício n.º 485-UAT II – Lotaçor, S.A. 12-04-2018 

01.01.09 Ofício n.º 486-UAT II – Naval Canal, L.da 12-04-2018 

01.01.10 Ofício n.º 487-UAT II – Nonagon 12-04-2018 

01.01.11 Ofício n.º 488-UAT II – Observatório Regional do Turismo 12-04-2018 

01.01.12 Ofício n.º 489-UAT II – PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A. 12-04-2018 

01.01.13 Ofício n.º 490-UAT II – Santa Catarina, S.A. 12-04-2018 

01.01.14 Ofício n.º 491-UAT II – SATA Air Açores, S.A. 12-04-2018 

01.01.15 Ofício n.º 492-UAT II – SATA Gestão de Aeródromos, S.A. 12-04-2018 

01.01.16 Ofício n.º 493-UAT II – SATA Internacional – Azores Airlines, S.A. 12-04-2018 

01.01.17 Ofício n.º 494-UAT II – SATA SGPS, S.A. 12-04-2018 

01.01.18 Ofício n.º 495-UAT II – Sinaga, S.A. 12-04-2018 

01.01.19 Ofício n.º 496-UAT II – Azorina, S.A. 12-04-2018 

01.01.20 Ofício n.º 497-UAT II – Associação Turismo dos Açores 12-04-2018 

01.01.21 Ofício n.º 498-UAT II – GSU/Açores, L.da 12-04-2018 

01.01.22 Ofício n.º 499-UAT II – Pousada de Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da 12-04-2018 

01.01.23 Ofício n.º 500-UAT II – Atlânticoline, S.A. 12-04-2018 

01.01.24 Ofício n.º 501-UAT II – Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. 12-04-2018 

01.01.25 Ofício n.º 502-UAT II – Hospital da Horta, E.P.E. R. 12-04-2018 

01.01.26 Ofício n.º 503-UAT II – Hospital Divino Espirito Santo de Ponta Delgada, E.P.E. R. 12-04-2018 

01.01.27 Ofício n.º 504-UAT II – Ilhas de Valor, S.A. 12-04-2018 

01.01.28 Ofício n.º 505-UAT II – IROA, S.A. 12-04-2018 

01.01.29 Ofício n.º 506-UAT II – Saudaçor, S.A. 12-04-2018 

01.01.30 Ofício n.º 507-UAT II – SDEA, E.P.E. R. 12-04-2018 

01.01.31 Ofício n.º 508-UAT II – SPRHI, S.A. 12-04-2018 

01.01.32 Ofício n.º 509-UAT II – Teatro Micaelense, S.A. 12-04-2018 

01.01.33 Ofício n.º 1345-UAT II – SATA SGPS, S.A. 28-08-2018 

01.01.34 Ofício n.º 1346-UAT II – Fundo Regional do Emprego 28-08-2018 

01.02 Correspondência recebida  

01.02.01 Correio eletrónico – Portos dos Açores, S.A. 30-04-2018 

01.02.02 Correio eletrónico – Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira 02-05-2018 

01.02.03 Correio eletrónico – Associação Portas do Mar 27-04-2018 

01.02.04 Correio eletrónico – Companha, L.da 27-04-2018 

01.02.05 Correio eletrónico – ENTA 03-05-2018 

01.02.06.01 Correio eletrónico – Espada Pescas, L.da – 1 27-04-2018 

01.02.06.02 Correio eletrónico – Espada Pescas, L.da – 2 27-04-2018 

01.02.07 Correio eletrónico – INOVA 24-04-2018 

01.02.08 Correio eletrónico – Lotaçor, S.A. 27-04-2018 

01.02.09 Correio eletrónico – Naval Canal, L.da 26-04-2018 
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N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

01.02.10 Correio eletrónico – Nonagon 27-04-2018 

01.02.11 Correio eletrónico – Observatório Regional do Turismo 30-04-2018 

01.02.12 Correio eletrónico – PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A. 26-04-2018 

01.02.13 Correio eletrónico – Santa Catarina, S.A. 27-04-2018 

01.02.14.01 Correio eletrónico – Grupo SATA – 1 14-05-2018 

01.02.14.02 Correio eletrónico – Grupo SATA – 2 14-05-2018 

01.02.15 Correio eletrónico – Sinaga, S.A. 02-05-2018 

01.02.16 Correio eletrónico – Azorina, S.A. 27-04-2018 

01.02.17 Correio eletrónico – Associação Turismo dos Açores 27-04-2018 

01.02.18 Correio eletrónico – GSU/Açores, L.da 13-04-2018 

01.02.19 Correio eletrónico – Pousada de Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da 27-04-2018 

01.02.20 Correio eletrónico – Atlânticoline, S.A. 30-04-2018 

01.02.21 Correio eletrónico – Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. 02-05-2018 

01.02.22 Correio eletrónico – Hospital da Horta, E.P.E. R. 27-04-2018 

01.02.23 Correio eletrónico – Hospital Divino Espirito Santo de Ponta Delgada, E.P.E. R. 08-05-2018 

01.02.24 Correio eletrónico – Ilhas de Valor, S.A. 07-05-2018 

01.02.25 Correio eletrónico – IROA, S.A. 26-04-2018 

01.02.26 Correio eletrónico – Saudaçor, S.A. 30-04-2018 

01.02.27 Correio eletrónico – SDEA, E.P.E. R. 19-06-2018 

01.02.28 Correio eletrónico – SPRHI, S.A. 30-04-2018 

01.02.29 Correio eletrónico – Teatro Micaelense, S.A. 27-04-2018 

01.02.30 Correio eletrónico – Fundo Regional do Emprego 04-09-2018 

01.02.31 Correio eletrónico – Grupo SATA 06-09-2018 

01.02.32 Ofício n.º 80/2018 – Sinaga, S.A. 15-10-2018 

 2. Plano Global de Auditoria  

02.01 Informação n.º 163-2018 – Ação preparatória – Património – Plano 14-06-2018 

 3. Documentos recolhidos  

03.01 GSU/Açores, L.da – Certidão permanente – Registo do encerramento da liquidação 19-12-2017 

03.02 Fundo Regional do Emprego – Operações ativas – Movimentos bancários 04-09-2018 

03.03 Grupo SATA – Operações ativas – Movimentos bancários – 1 - 

03.04 Grupo SATA – Operações ativas – Movimentos bancários – 2 - 

03.05 Grupo SATA – Operações ativas – Movimentos bancários – 3 - 

03.06 Grupo SATA – Operações ativas – Movimentos bancários – 4 - 

03.07 Grupo SATA – Operações ativas – Movimentos bancários – 5 - 

03.08 Grupo SATA – Operações ativas – Movimentos bancários – 6 - 

03.09 Sata Air Açores, S.A. – Aumento do capital – Movimento bancário - 

 4. Papéis de trabalho  

04.01 Base de dados - 

04.02 Créditos concedidos - 

04.03 Participações - 

04.04 Carteira - 

04.05 Bens patrimoniais - 

04.06 Gráfico – Hospitais - 

 5. Anteprojeto  

05.01 Anteprojeto de relatório da ação preparatória - 

 6. Contraditório  

06.01 Ofícios remetidos  

06.01.01 Ofício n.º 1665-ST – Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 24-10-2018 

06.01.02 Ofício n.º 1666-ST – Direção Regional do Orçamento e Tesouro 24-10-2018 

06.01.03 Ofício n.º 1667-ST – Saudaçor, S.A. 24-10-2018 
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N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

06.01.04 Ofício n.º 1668-ST – Hospital Divino Espirito Santo de Ponta Delgada, E.P.E. R. 24-10-2018 

06.01.05 Ofício n.º 1669-ST – Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. 24-10-2018 

06.01.06 Ofício n.º 1670-ST – Hospital da Horta, E.P.E. R. 24-10-2018 

06.01.07 Ofício n.º 1671-ST – SPRHI, S.A. 24-10-2018 

06.01.08 Ofício n.º 1673-ST – Lotaçor, S.A. 24-10-2018 

06.01.09 Ofício n.º 1674-ST – Sinaga, S.A. 24-10-2018 

06.01.10 Ofício n.º 1675-ST – Ilhas de Valor, S.A. 24-10-2018 

06.01.11 Ofício n.º 1676-ST – SDEA, E.P.E. R. 24-10-2018 

06.01.12 Ofício n.º 1677-ST – Associação Portas do Mar 24-10-2018 

06.01.13 Ofício n.º 1678-ST – Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira 24-10-2018 

06.01.14 Ofício n.º 1679-ST – Geoaçores 24-10-2018 

06.01.15 Ofício n.º 1680-ST – Associação Turismo dos Açores 24-10-2018 

06.01.16 Ofício n.º 1681-ST – ENTA 24-10-2018 

06.01.17 Ofício n.º 1682-ST – Observatório Regional do Turismo 24-10-2018 

06.01.18 Ofício n.º 1683-ST – INOVA 24-10-2018 

06.01.19 Ofício n.º 1684-ST – Nonagon 24-10-2018 

06.01.20 Ofício n.º 1685-ST – Fundação Eng. José Cordeiro 24-10-2018 

06.01.21 Ofício n.º 1686-ST – Sata SGPS, S.A. 24-10-2018 

06.01.22 Ofício n.º 1687-ST – EDA, S.A. 24-10-2018 

06.01.23 Ofício n.º 1688-ST – Portos dos Açores, S.A. 24-10-2018 

06.01.24 Ofício n.º 1689-ST – Atlânticoline, S.A. 24-10-2018 

06.01.25 Ofício n.º 1690-ST – Santa Catarina, S.A. 24-10-2018 

06.01.26 Ofício n.º 1691-ST – Companha, L.da 24-10-2018 

06.01.27 Ofício n.º 1692-ST – IROA, S.A. 24-10-2018 

06.01.28 Ofício n.º 1693-ST – Azorina, S.A. 24-10-2018 

06.01.29 Ofício n.º 1694-ST – Teatro Micaelense, S.A. 24-10-2018 

06.01.30 Ofício n.º 1695-ST – PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A. 24-10-2018 

06.01.31 Ofício n.º 1696-ST – Pousada de Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da 24-10-2018 

06.02 Respostas  

06.02.01 Correio eletrónico – ENTA 26-10-2018 

06.02.02 Correio eletrónico – Geoaçores 02-11-2018 

06.02.03 Correio eletrónico – Observatório Regional do Turismo 02-11-2018 

06.02.04 Correio eletrónico – Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira 05-11-2018 

06.02.05 Correio eletrónico – Lotaçor, S.A. 05-11-2018 

06.02.06 Correio eletrónico – Teatro Micaelense, S.A. 05-11-2018 

06.02.07 Correio eletrónico – Nonagon 06-11-2018 

06.02.08 Correio eletrónico – Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. 07-11-2018 

06.02.09 Correio eletrónico – Sinaga, S.A. 07-11-2018 

06.02.10 Correio eletrónico – Portos dos Açores, S.A. 07-11-2018 

06.02.11 Correio eletrónico – Sata SGPS, S.A. 07-11-2018 

06.02.12 Correio eletrónico – Ilhas de Valor, S.A. 07-11-2018 

06.02.13 Correio eletrónico – PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A. 08-11-2018 

06.02.14 Correio eletrónico – Companha, L.da 08-11-2018 

06.02.15 Correio eletrónico – Santa Catarina, S.A. 08-11-2018 

06.02.16 Correio eletrónico – Associação Turismo dos Açores 08-11-2018 

06.02.17 Correio eletrónico – INOVA 08-11-2018 

06.02.18 Correio eletrónico – Saudaçor, S.A. 09-11-2018 

06.02.19 Correio eletrónico – SDEA, E.P.E. R. 09-11-2018 

06.02.20 Correio eletrónico – Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 09-11-2018 
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N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

 7. Relatório   

07.01 Relatório da ação preparatória  
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